
           

          Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado 
Criação:Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996 

Av. Cinco Irmãos, 1130 CEP 98118.000 -  Estado do Rio Grande do Sul 
Fone: 0xx55 3643-1077 CNPJ:04.216.132/0001-06 

Home page: www..boavistadocadeado.rs.gov.br  email: gabinete.cadeado@comnet.com.br 
 
 

 
 

 
LEI MUNICIPAL Nº. 713/2013 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR, A 
LEI DE DIRETRIZES DE 2013, ABRIR CREDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR 
DE R$ 94.411,79 (NOVENTA E QUATRO MIL, 
QUATROCENTOS E ONZE REAIS E SETENTA E 
NOVE CENTAVOS); 
 

 
O Prefeito Municipal, FABIO MAYER BARASUOL, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são asseguradas pela Legislação em vigor FAZ SABER 
que, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona  e promulga a seguinte: LEI                                        
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir e alterar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO de 2013, conforme Lei Municipal nº. 684/2012, incluindo o 
projeto “1.004 Ampliação do Centro Administrativo” no Programa 003 APOIO 
ADMINISTRATIVO e o projeto “1.057 Ações S.O.S. Água e Cidadania” no Programa 
0134 S.O.S. ÁGUA E CIDADANIA EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, conforme o 
anexo de metas e prioridades em anexo. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no 

Orçamento Vigente, com a seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 03 Sec. Mun. da Admin, Planej. e Fazenda   
Unidade: 01 Administração e Planejamento   
Funcional: 04 Administração   
Programa: 0003 Apoio Administrativo   
Subfunção: 0122 Administração Geral   
Proj./Ativ. 1.004 Ampliação do Centro Administrativo   
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00.0001 Obras e Instalações R$ 70.000,00 
   
Órgão: 04 Sec. Mun. Saúde, Desenv Social, Hab e Saneamento   
Proj./Ativ. 1.014 Ampliação do Posto de Saúde   
Elemento: 4.4.20.93.00.00.00.00.4935 Indenizações e Restituições 
 

R$ 4.411,79 

Órgão: 06 Sec. Mun. Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural   
Unidade: 01 Agricultura   
Função: 06 Segurança Pública    
Programa: 0134 S.O.S. Água e Cidadania em Sit. de Emergência   
Subfunção: 182 Defesa Civil   
Proj./Ativ. 1.057 Ações S.O.S. Água e Cidadania   
Elemento: 4.4.30.93.00.00.00.00.0001 Indenizações e Restituições R$ 20.000,00 
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Art. 3º Servirá de recursos para cobertura do Crédito Especial que trata no 
artigo terceiro no valor de R$ 94.411,79 (Noventa e quatro mil, quatrocentos e onze 
reais e setenta e nove centavos); pelo superávit financeiro conforme demonstrativo 
abaixo e de acordo com o Art. 43, inciso I da Lei 4.320/64 e Art.6º, inciso V, da Lei 
Orçamentária n º. 687/12; 

 
Recurso 0001 Livre R$ 90.000,00 
Recurso 4931 Construção, Ampliação Unidade Básica de Saúde R$ 4.411,79 
    
 
         Total Geral dos Recursos R$ 94.411,79 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, RS, 18  de Junho de 
2013. 

 

 

 

Fabio Mayer Barasuol 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Dioneia Cristina Froner 

Sec. de Adm. Plan. e Fazenda 
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    SUPERAVIT FINANCEIRO 

     Amparado no § 1º e § 2º do art. 43 da Lei 4.320/64, poderá o Executivo Municipal suplementar por Superávit Financeiro do 
Exercício Anterior, as despesas do crédito especial do presente projeto de lei. 

 
Demonstramos abaixo o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do Balanço do exercício de 2012: 

1- DISPONIVEL             R$ 1.639.486,90 

2- (-)  Recursos Vinculados                 

  Recurso Descrição   
  

  *R.P./R.N.P./
CONS. 

  Supervit Utiliz.    Saldo  

  20 MDE R$    32.660,32  R$       26.113,11  R$         5.000,00  R$               1.547,21  
  31 FUNDEB R$         1.764,17  R$          1.722,00  R$   R$                    42,17  
  40 ASPS R$      82.563,10  R$       60.082,94  R$ 22.000,00 R$  480,16 
  1004 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR FNDE UNIÃO R$             64,58  R$                      -   R$   R$                   64,58  
  1005 PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO FNDE UNIÃO R$       5.553,85  R$          5.500,25  R$                      -   R$                   53,60  
  1006 PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR ESTADO R$        8.896,12  R$   R$         5.000,00  R$              3.896,12  
  1023 PROG. APOIO A P. A P. DEF. PPD FNAS UNIÃO R$        2.417,05  R$   R$ 1.500,00 R$ 917,05 
  1030 PROG. NAC. APOIO AO TRANS PORTE ESCOLAR R$        4.779,13  R$   R$   R$              4.779,13  
  1034 CIDE R$       3.639,46  R$   R$         3.639,46  R$                           -   
  1047 PROG. INDICE GESTÃO DESCENT. FNAS UNIÃO R$       11.938,51  R$   R$   R$              11.938,51  
  1050 ALIENAÇÃO DE BENS MDE R$        4.505,51  R$   R$   R$              4.505,51  
  1058 PROG. OASF E APOIO SÓCIO FAMILIAR PEAS R$      14.165,47  R$   R$        14.152,00  R$                    13,47  
  1066 PROG. PNAE PRE ESCOLA FNDE UNIÃO R$                1,49  R$   R$   R$                       1,49  
  1068 PROTEÇÃO S. BAS. IDOSOS CRIANÇAS 0 A 6 ANOS R$       8.789,92  R$   R$                      -   R$             8.789,92  
  1070 PISO BAS F. P. ATENÇÃO INT. FAMILIA PAIF FNAS R$        8.961,63  R$   R$                      -   R$              8.961,63  
  1071 CONSUL POPULAR CONVENIO 293 FPE 2006/2010 R$       5.044,89  R$   R$         5.044,89  R$                           -   
  4011 INCENTIVO A ATENÇÃO BÁSICA R$     25.482,16  R$   R$           15.000,00   R$ 10.482,16 
  4050 FARMACIA BÁSICA R$           939,10  R$   R$                      -   R$                  939,10  
  4051 DIABETES MELLITUS R$        1.503,98  R$   R$             1.503,98 R$ - 
  4080 INCENTIVO AO PACS R$       5.226,00  R$   R$ 1.026,00  R$ 4.200,00 
  4090 PSF R$                1,09  R$   R$                      -   R$                       1,09  
  4160 PRIMEIRA INFANCIA MELHOR R$        7.215,99  R$               98,15  R$   R$               7.117,84  
  4510 PAB FIXO R$         4.161,84  R$   R$   R$               4.161,84  
  4520 PSF SAÚDE DA FAMILIA R$       5.644,45  R$   R$   R$             5.644,45  
  4521 PROG.  MELHORIA  ACESSO E DA QUAL PMAQ R$    26.796,34  R$   R$   R$           26.796,34  
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  4530 PACS R$                7,81  R$   R$   R$                       7,81  
  4580 COMPENSAÇÃO DE ESPECIFIDADES REGIONAIS R$       11.920,12  R$   R$   R$              11.920,12  
  4590 TETO FINANCEIRO TODA PROD. AMB E INTERNAÇ R$    117.077,54  R$         2.853,85  R$       10.000,00  R$ 94.223,69 

  4710 TETO FINANCEIRO DA VIGILANCIA EM SAUDE R$             54,83  R$   R$                      -   R$                   54,83  

  4730 CAMPANHA DE VACINAÇÃO R$           124,00  R$   R$                      -   R$                  124,00  

  4760 PISO ATENÇÃO BASICA EM VISA PAB VISA R$               0,68  R$   R$   R$                      0,68  

  4770 FARMACIA BÁSICA R$        3.910,35  R$   R$                      -   R$              3.910,35  
  4931 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$    98.445,00  R$   R$      98.445,00  R$                           -   

  4935 CONSTRUÇÃO AMP UNIDADE BASICA DE SAÚDE R$    27.667,99  R$       23.256,20  R$                      -   R$               4.411,79  

  8001  PMBVC RECEITA EXTRA ORÇAMENTARIO R$    65.604,93  R$   R$   R$           65.604,93  
  8002 REC EXTRA CAMARA DE VEREADORES R$         1.100,84  R$         1.100,84  R$   R$                           -   

  1 LIVRE CAMARA DE VEREADORES R$           719,46  R$            719,46  R$   R$                           -   
     RECURSOS VINCULADOS E LEGISLATIVO R$ 599.349,70 R$ 120.727,34 R$ 198.511,33 R$ 279.391,57 

  (-) OBRIGAÇÕE                   

  Recurso Descrição                 

  1 RESTOS  A PAGAR PROC E NÃO PROCESSADOS            R$    77.512,32  
    (=) Superávit de Recurso Livres (1-2-3)              R$  962.624,88  

  1 (-) Valores utilizados Recursos Livres             R$ 581.451,22 

  1 (=) Saldo disponível Recursos Livres             R$ 381.173,66 

* RESTOS A PAGAR PROCESSADOS/NÃO PROCESSADOS/CONSIGNAÇÕES 

Boa Vista do Cadeado, RS, 18  de Junho de 2013. 

Fabio Mayer Barasuol 
Prefeito Municipal 
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